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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  UNIVERSIDADE
ESTADUAL  DA  PARAÍBA.  DIREITO  À  REVISÃO
GERAL DE QUE TRATA O INCISO X DO ARTIGO
37 DA MAGNA CARTA (REDAÇÃO ORIGINÁRIA).
NECESSIDADE  DE  LEI  ESPECÍFICA.
IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DO ÍNDICE POR
MEIO  DE  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
UNIVERSITÁRIO DA INSTITUIÇÃO. INICIATIVA DO
CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO.  VEDAÇÃO  AO
PODER  JUDICIÁRIO  PARA  FIXAR  O  ÍNDICE  OU
DETERMINAR  QUE  O  CHEFE  DO  EXECUTIVO
ENCAMINHE  O  RESPECTIVO  PROJETO  DE  LEI.
JURISPRUDÊNCIA  DO  STF.  AUSÊNCIA  DE
DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  DESACERTO  DA
DECISÃO RECORRIDA. PROVIMENTO. 

-  Somente  o  Poder  Executivo  pode  tratar  da
remuneração  dos  servidores  públicos  estaduais,
civis ou militares, configurando exercício indevido de
poder a concessão de revisão por outra via que não
a  lei,  cujo  processo  legislativo  deverá  ser  iniciado
pelo  Governador  do  Estado,  em  observância,
principalmente, à disponibilidade orçamentária. 

Saliente-se que, embora o art. 37, X, da Constituição
Federal seja norma de eficácia limitada, a qual exige
a  elaboração  de  norma  infraconstitucional
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integrativa, a Suprema Corte firmou entendimento no
sentido de que não cabe ao Judiciário impor prazo
para  o  seu  exercício,  ou  seja,  não  há  um  dever
jurídico de realizar a revisão geral da remuneração
dos servidores públicos.

-  Em  face  da  ausência  de  lei  específica
estabelecendo  o  índice  de  reajuste  das
remunerações,  e  da  inadequação do Mandado de
Segurança  para  suscitar  a  alegada  mora  do
Impetrado, não existe, na espécie, direito líquido e
certo à imediata revisão geral com base unicamente
em  índice  estipulado  em  resolução  do  Conselho
Universitário da UEPB.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER a  Remessa Necessária  e  a  Apelação
Cível interposta, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  de  Apelação  Cível

interposta pela UEPB – Universidade Estadual da Paraíba, inconformada com

a Sentença proferida  nos autos do Mandado de Segurança impetrado pela

Associação dos Docentes da Universidade Estadual da Paraíba – ADUEPB –

Seção Sindical do ANDES – Sindicato Nacional, na qual o Juiz da 3ª Vara da

Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande concedeu parcialmente a

ordem  determinando  que  o  Reitor  da  referida  Universidade  Estadual

implantasse o percentual correspondente à reposição de perdas salariais do

corpo docente daquela Instituição de Ensino,  cujo percentual  deveria seguir

índice  oficial  de  medida  da  inflação  do  ano  de  2014,  de  acordo  com  a

deliberação do CONSUNI – Conselho Universitário. 

Em  suas  razões  recursais,  a  Apelante  pugnou  a  reforma

integral da Decisão Recorrida, sustentando que não fez a implantação imediata

em  face  de  impeditivos  legais,  e  de  determinação  do  TCE  que  vetou  a

concessão  de  reajustes  através  de  resolução  de  Conselhos  Superiores.

Acrescentou que o Governo do Estado vetou o projeto de Lei que adotava o

percentual de reajuste aprovado pelo CONSUNI (fls. 110/112).
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Contrarrazões às fls. 117/145.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

provimento  da  Remessa  Necessária  e  da  Apelação  Cível  interposta  para

reformar a Sentença, denegando-se a Segurança pleiteada (fls. 151/256).

É o relatório.

VOTO

Compulsando  os  autos,  verifico  que  a  pretensão  da  parte

Autora  era  obter  provimento  judicial  no  sentido  de  impelir  a  Autoridade

apontada  como  coatora  a  executar  a  deliberação  do  CONSUNI  (Conselho

Universitário)  e,  de  tal  forma,  implantar  o  percentual  correspondente  à

reposição de perdas salariais aprovada por aquele Órgão deliberativo coletivo,

ou seja, solucionar o impasse sobre a implantação e efetiva consolidação da

revisão  geral  anual  dos  vencimentos  nos  contracheques  dos  docentes  da

UEPB.

Pois  bem,  a  despeito  da  linha  de  entendimento  adotada na

Sentença Recorrida, como muito bem anotado pela Procuradoria de Justiça,

não obstante a previsão constitucional de revisão anual da remuneração dos

servidores,  deve ser  levado em conta que ela  depende de duas condições

especiais,  ambas  também  previstas  no  art.  37,  inciso  X,  da  Constituição

Federal, que se traduzem pelas expressões “por lei específica” e “observada a

iniciativa privativa em cada caso”. 

Em  relação  ao  primeiro  requisito  -  “por  lei  específica”  -,

prevalece  a  regra  que  é  vedado  ao  Poder  Judiciário  qualquer  intervenção

concernente à determinação da aludida revisão, devendo ser registrado que

somente  pode  atuar  como  legislador  negativo,  e  nos  estritos  termos

constitucionais consagrados em nosso ordenamento jurídico. 

Com  efeito,  conforme  reiteradamente  acentuado  pela

jurisprudência, o Poder Judiciário não pode, a pretexto algum, usurpar a função
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legislativa  de  aumentar  vencimentos.  Neste  diapasão,  não  lhe  cabe

transcender  a  órbita  de  sua  atividade  específica,  de  modo  a  atingir  a  dos

demais  poderes.  É  vedado,  pois,  tomar-lhes  o  lugar  ou  substituir-lhes  a

iniciativa para corrigir, ampliar ou eliminar dispositivos legais expressos. 

No  que  diz  respeito  à  segunda  condição  -  “observada  a

iniciativa privativa em cada caso” -, algumas considerações devem ser feitas,

valendo chamar a atenção que o Supremo Tribunal Federal, a quem compete a

uniformização da interpretação de matéria constitucional, já se posicionou no

sentido  de  ser  da  competência  exclusiva  do  Chefe  do  Poder  Executivo  a

iniciativa de leis que fixem vencimentos e vantagens, concedam subsídios ou

auxílio,  ou,  de qualquer  modo,  aumentem a despesa pública (STF,  ADI n.º

2.249-DF, rel. Min. Néri da Silveira, DJU de 24/08/01, p. 42; STF, ADIn n.º 199-

PE, rel. Min. Maurício Corrêa, DJU de 07/08/98, p.19). 

Não bastasse isso, de acordo com o princípio constitucional da

legalidade  da  despesa  pública,  com  base  nos  artigos  167  e  169  da

Constituição,  a  efetiva  concessão  de  reajuste  ao  servidor  público  deve  ser

precedida do requisito indispensável  da inclusão dos créditos necessários à

revisão  geral  anual  ao  menos  nas  leis  de  orçamento  e  leis  de  diretrizes

orçamentárias. 

Portanto, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de

remuneração deve ser precedida de prévia  dotação orçamentária,  suficiente

para  atender  às  projeções  de  despesa  de  pessoal  e  aos  acréscimos  dela

decorrentes, em face do princípio do equilíbrio das finanças que a Magna Carta

buscou resguardar. 

Feitas tais considerações, conclui-se que, a princípio, somente

o  Poder  Executivo  pode  tratar  da  remuneração  dos  servidores  públicos

estaduais,  civis  ou  militares,  configurando  exercício  indevido  de  poder  a

concessão de revisão por  outra via  que não a lei,  cujo processo legislativo

deverá  ser  iniciado  pelo  Governador  do  Estado,  em  observância,

principalmente, à disponibilidade orçamentária. 
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Saliente-se que, embora o art. 37, X, da Constituição Federal

seja  norma  de  eficácia  limitada,  a  qual  exige  a  elaboração  de  norma

infraconstitucional integrativa, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido

de que não cabe ao Judiciário impor prazo para o seu exercício, ou seja, não

há um dever jurídico de realizar a revisão geral da remuneração dos servidores

públicos.

No  mais,  registro  que  o  princípio  da  irredutibilidade  de

vencimentos  previsto  no  art.  37,  XV,  da  Constituição  Federal  objetiva

resguardar apenas o valor nominal dos vencimentos percebidos pelo servidor

público, não podendo ser entendido como garantia constitucional de proteção à

remuneração dos servidores das perdas decorrentes de processo inflacionário.

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, por diversas vezes,

assim já se manifestou, conforme se pode perceber pelos seguintes julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDORES  PÚBLICOS
ESTADUAIS.  DIREITO  À  REVISÃO  GERAL  DE  QUE
TRATA  O  INCISO  X  DO  ARTIGO  37  DA  MAGNA
CARTA (REDAÇÃO ORIGINÁRIA).  NECESSIDADE DE
LEI  ESPECÍFICA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  O  PODER
JUDICIÁRIO FIXAR O ÍNDICE OU DETERMINAR QUE
O  CHEFE  DO  EXECUTIVO  ENCAMINHE  O
RESPECTIVO  PROJETO  DE  LEI.  JURISPRUDÊNCIA
DO STF. Mesmo que reconheça mora do Chefe do Poder
Executivo,  o Judiciário  não pode obrigá-lo  a apresentar
projeto de lei de sua iniciativa privativa, tal como é o que
trata  da  revisão  geral  anual  da  remuneração  dos
servidores, prevista no inciso X do artigo 37 da Lei Maior,
em  sua  redação  originária.  (...)  Agravo  regimental
desprovido."(RE 527.622-AgR/SP, Rel. Min. Carlos Britto,
1ª Turma, DJe 24.8-2007.). 

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO REGIMENTAL.
SERVIDOR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. 1. O
direito à revisão geral do art.  37, X, da Constituição
Federal  depende  da  edição  de  norma
infraconstitucional, e a via para sua obtenção não é o
mandado  de  segurança,  mas  o  de  injunção. A
Constituição, ao prever a revisão geral anual, na mesma
data  e  sem  distinção  de  índices,  não  assegura  aos
servidores  públicos  direito  líquido  e  certo  a  um
determinado  índice.  2.  Suprimento  da  mora  legislativa
com a edição das Leis 10.331/01, 10.697/03 e da Medida
Provisória  212/2004.  Impossível  discutir,  em  sede  de
mandamus, a correção dos índices adotados. 3. Agravo
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regimental  improvido.

(MS  24765  AgR,  Relator(a):  Min.  ELLEN  GRACIE,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  03/05/2006,  DJ  26-05-2006
PP-00007 EMENT VOL-02234-01 PP-00064 LEXSTF v.
28, n. 330, 2006, p. 108-112) 

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL DE
VENCIMENTO.  COMPORTAMENTO  OMISSIVO  DO
CHEFE  DO  EXECUTIVO.  DIREITO  À  INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte
firmou  o  entendimento  de  que,  embora  reconhecida  a
mora  legislativa,  não  pode  o  Judiciário  deflagrar  o
processo legislativo, nem fixar prazo para que o chefe do
Poder Executivo o faça. Além disso, esta Turma entendeu
que  o  comportamento  omissivo  do  chefe  do  Poder
Executivo  não  gera  direito  à  indenização  por  perdas  e
danos.  Recurso  extraordinário  desprovido.
(RE  424584,  Relator(a):  Min.  CARLOS  VELLOSO,
Relator(a)  p/  Acórdão:  Min.  JOAQUIM  BARBOSA,
Segunda  Turma,  julgado  em  17/11/2009,  DJe-081
DIVULG 06-05-2010  PUBLIC 07-05-2010  EMENT VOL-
02400-05 PP-01040) 

Aliás, a questão também já foi alvo de debates em outros tribunais,

conforme as ementas em destaque: 

"CONSTITUCIONAL -  ADMINISTRATIVO –  SERVIDOR
PÚBLICO  –  REVISÃO  GERAL  ANUAL  -  OMISSÃO
ESTATAL  –  DESCABIMENTO  –  SÚMULA  339  STF  –
PRECEDENTES DAS CORTES SUPERIORES. 1. O art.
37,  X,  da  Constituição  Federal  determina  que  a
remuneração dos servidores públicos somente poderá ser
fixada ou alterada por lei específica, observada a iniciativa
privativa em cada caso. 2. "Não cabe ao Poder Judiciário,
que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de
servidores  públicos  sob  fundamento  de  isonomia."
(Súmula  339/STF).  3.  O  Supremo  Tribunal  tem
reiterado manifestações no sentido de que não cabe
ao Poder Judiciário definir prazo para o exercício da
iniciativa  de  lei,  competência  privativa  do  titular  do
Poder  Executivo,  para  conferir  reajuste  anual  de
remuneração dos servidores públicos da União, nem
pode  condenar  este  ente  político  ao  pagamento  de
indenização  por  danos  morais  ou  patrimoniais
decorrentes do que teria sido a sua demora em atuar no
sentido firmado constitucionalmente.  (Rcl 4724 MC/ES -
Rel.  Min.  Cármen Lúcia-STF-DJ:  30/10/2006).  4.  É ato
discricionário  do  Chefe  do  Poder  Executivo  a
iniciativa  para  desencadear  o  procedimento
legislativo  para a  concessão da revisão geral  anual
aos  servidores  públicos,  não  cabendo  ao  Poder
Judiciário  suprir  sua  omissão.  5.  Recurso  a  que  se
nega provimento. Sentença mantida em sua íntegra." (AC
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2004.50.01.011613-9,  TRF2,  6a  TESP,  Juiz  Federal
Convocado LEOPOLDO MUYLAERT, DJU, 14/11/2008) 

"ADMINISTRATIVO – SERVIDOR PÚBLICO – REVISÃO
GERAL  ANUAL  DE  REMUNERAÇÃO  –  LEI  DE
INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA – ART.
61,  §  1º,  II,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  –
OBSERVÂNCIA  DO  DISPOSTO  NO  ARTIGO  37,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  COM A  REDAÇÃO  DADA
PELA EC Nº 19/88. 1- Não há falar em falta de interesse
processual por inadequação do rito, tendo em vista que o
objeto da demanda é a indenização por dano material e
não a declaração de inconstitucionalidade por omissão. 2
– Rejeita-se a preliminar de impossibilidade jurídica, que
só  se  verifica  quando  houver  vedação  legal  de  que  o
judiciário aprecie determinado pedido. 3 - A EC nº 19/98
alterou a redação do inciso X do artigo 37 determinando
que a remuneração dos servidores públicos e o subsídio
de que trata o § 4º  do artigo  39 somente poderão ser
fixados  ou  alterados  por  lei  específica,  observada  a
iniciativa privativa em cada caso e assegurada a revisão
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de
índices.  4  -  É  de  iniciativa  privativa  do  Presidente  da
República propor leis que disponham sobre o aumento de
remuneração  de  servidores  públicos  federais,  não
podendo  qualquer  outro  Poder  substituí-lo  nessa
iniciativa, conforme o que dispõe a Constituição Federal
no art. 61, § 1º, II, alínea a, última parte e no inciso III, do
artigo 84. 5 – O E.Supremo Tribunal Federal entende que,
embora exista norma impondo ao Chefe do Executivo o
dever  de  dar  início  a  projeto  de  lei  visando  alterar  a
remuneração dos servidores públicos, não pode o Poder
Judiciário  obrigá-lo  a  isso  (STF,  Plenário,  ADIn  nº
2.061/DF, Rel.Min.  Ilmar Galvão,  DJ de 29/6/2001).  6 -
Aplicável na espécie a orientação firmada na Súmula nº
339  do  STF,  segundo  a  qual,  “não  cabe  ao  Poder
Judiciário,  que  não  tem  função  legislativa,  aumentar
vencimentos de servidores públicos  sob fundamento de
isonomia.”  7  -  Precedente  desta  Eg.  8a.  Turma
Especializada.  8  –  Remessa  necessária  e  apelação  da
União  Federal  providas  e  recurso  adesivo  julgado
prejudicado." (AC 2004.50.01.008009-1, TRF2, 8a TESP,
Desembargador  Federal  POUL  ERIK  DYRLUND,  DJU
08/07/2008). 

MANDADO  DE  SEGURANÇA  COLETIVO.  AÇÃO
IMPETRADA  PELO  SINDICATO  DOS
TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL
DE SANTA CATARINA.  PLEITO DE REVISÃO GERAL
ANUAL COM BASE NO ART. 37, X, DA CF/88 E NA LEI
ESTADUAL N. 15.695/2011. LEI QUE ESTABELECE DA
DATA-BASE  MAS  DETERMINA  A  DEFINIÇÃO  DO
ÍNDICE DE REAJUSTE POR MEIO DE LEI ESPECÍFICA.
INVIABILIDADE  DE  APLICAÇÃO  IMEDIATA  DA
REVISÃO  GERAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  O  PODER
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JUDICIÁRIO  DETERMINAR  QUE  O  CHEFE  DO
EXECUTIVO  ENCAMINHE  O  RESPECTIVO  PROJETO
DE  LEI.  INADEQUAÇÃO  DO  MANDAMUS  PARA
SUSCITAR  A  MORA  DO  PODER  EXECUTIVO.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E
DESTA  CORTE  ESTADUAL  DE  JUSTIÇA.  DIREITO
LÍQUIDO  E  CERTO  INEXISTENTE.  ORDEM
DENEGADA. "Mesmo que reconheça mora do Chefe do
Poder  Executivo,  o  Judiciário  não  pode  obrigá-lo  a
apresentar  projeto  de  lei  de  sua  iniciativa  privativa,  tal
como  é  o  que  trata  da  revisão  geral  anual  da
remuneração  dos  servidores,  prevista  no  inciso  X  do
artigo  37 da Lei  Maior,  em sua redação originária.  (...)
Agravo  regimental  desprovido."  (RE  527.622-AgR/SP,
Rel.  Min.  Carlos  Britto,  1ª  Turma,  DJe  24.8-2007.)"O
direito  à  revisão  geral  do  art.  37,  X,  da  Constituição
Federal depende da edição de norma infraconstitucional,
e  a  via  para  sua  obtenção  não  é  o  mandado  de
segurança, mas o de injunção" (MS 24765 AgR/DF, rel.
Min.  Ellen Gracie, julgado em 3/5/2006).  Inexiste direito
líquido e  certo à  imediata  revisão geral  prevista na Lei
Estadual  n.  15.695/2011  porque,  embora  estabeleça  a
data-base do reajuste, não definiu previamente o índice
inflacionário,  relegando  a  sua  fixação  à  edição  de  lei
específica.(TJ-SC - MS: 20130028871 SC 2013.002887-1
(Acórdão), Relator: Sérgio Roberto Baasch Luz, Data de
Julgamento: 10/06/2014,  Grupo de Câmaras de Direito
Público Julgado, )

Acrescente-se, ainda, o enunciado da Súmula n.º 339 do STF,

segundo a qual "não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos de servidores, sob o fundamento de isonomia”.

Ora,  convém  esclarecer  que  o  inciso  LXIX  do  art.  5º  da

Constituição  Federal  de  1988,  reproduzido  em  termos  pelo  art.  1º  da  Lei

Federal n. 12.016, de 7/8/2009, efetivamente garante a todos a concessão de

Mandado de Segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por

habeas  corpus  ou  habeas  data,  quando  o  responsável  pela  ilegalidade  ou

abuso  de  poder  for  autoridade  pública  ou  agente  de  pessoa  jurídica  no

exercício de atribuições do Poder Público.

No  entanto,  o  direito  líquido  e  certo  a  ser  amparado  por

Mandado de Segurança deve vir comprovado desde logo com a impetração,

porquanto nessa via processual não se admite dilação probatória para a sua

comprovação.
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Hely  Lopes  Meirelles,  acerca  do  que  se  deve  entender  por

direito líquido e certo, ensina:

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na
sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser
exercitado  no  momento  da  impetração.  Por  outras
palavras,  o  direito  invocado,  para  ser  amparável  por
mandado de segurança,  há de vir  expresso em norma
legal e trazer em si todos os requisitos e condições de
sua  aplicação  ao  impetrante:  se  sua  existência  for
duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada;
se  seu  exercício  depender  de  situações  e  fatos  ainda
indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora
possa ser defendido por outros meios judiciais.

"Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo
que  esse  direito  se  apresente  com todos  os  requisitos
para  seu  reconhecimento  e  exercício  no  momento  da
impetração.  Em última análise,  direito  líquido e certo é
direito  comprovado  de  plano.  Se  depender  de
comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins
de  segurança"  (Mandado  de  Segurança.  33.  ed.  São
Paulo: Malheiros, 2010. p. 37).

Portanto,  na  hipótese  dos  autos,  embora  a  UEPB  goze  de

autonomia  administrativa  e  financeira,  as  decisões  do  seu  Conselho

Universitário não podem prevalecer às exigências constitucionais.

Assim  sendo,  em  face  da  ausência  de  lei  específica

estabelecendo o índice de reajuste das remunerações, e da inadequação do

Mandado  de  Segurança  para  suscitar  a  alegada  mora  do  Impetrado,  não

existe,  na  espécie,  direito  líquido  e  certo  à  imediata  revisão  geral  como

pleiteado na inicial. 

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial

PROVEJO a  Remessa  Necessária  e  a  Apelação  Cível  interposta  para,

reformando a Sentença Recorrida, denegar a Segurança.

Sem condenação  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios,

nos termos art. 25 da Lei nº 12.016/09. 

É o voto.

9



Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0005571-03.2015.815.0011

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para
substituir  o  Des.  Leandro  dos  Santos),  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Desembargador José
Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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